
INDICAÇÃO: Polineurite e inapetência em Caninos, Felinos e
Equinos. Transtornos gastrintestinais em Caninos, Felinos e Aves.
Bradicardia em Suínos por lesões degenerativas (aurículo -
ventricular) e em recém-nascido alimentado com ração deficiente
em tiamina.

Bovinos e Equinos - 3 a 5mL diariamente durante 5 a 10 dias.
Bezerros, Potros, Suínos, Caprinos e Ovinos - 1 a 2mL diariamente
durante 5 a 10 dias.
Caninos, Felinos, Leitões e Aves - 0,5 a 1mL diariamente durante 5 a
 10 dias.

Alterações na posologia e modo de usar a critério do Médico Veterinário.

Via de administração: intramuscular. Em aves recomenda-se aplicar
subcutânea.

Fórmula: Cada 20mL contém:

Vitamina B1 (Cloridrato de Tiamina) .............................. 2g
Veículo aquoso q.s.p ................................................... 20mL

VITAMINA B1
USO VETERINÁRIO - INJETÁVEL

A polineurite, que pode ser descrita como intoxicação causada
pelo acumulo excessivo de piruvatos no sangue e nos
tecidos, é provocada pela deficiência de Vitamina B1. Nos
estados polineuríticos dos animais, o primeiro sintoma dessa
deficiência é a anorexia, resultado do aumento do açúcar no
sangue, o qual não pode ser metabolizado. Em geral, a carência
de Vitamina B1 provoca nos animais a seguinte sintomatologia:
anorexia, fadiga, perda de peso, sensação de queimadura nas
plantas dos pés, dores musculares, cãibras e debilidade muscular geral.
Vitamina B1 é um medicamento de eleição para o tratamento das hipo
e avitaminoses do tipo B1, quer por sua alta dosagem, quer por sua
perfeita estabilidade. 

MODO DE USAR:

CONSERVAÇÃO: Conservar em local seco e fresco, ao abrigo da luz solar,
com temperatura entre 15°C a 30°C e longe do alcance de crianças e animais
domésticos.

ATENÇÃO: OBEDECER AOS SEGUINTES PERÍODOS DE CARÊNCIA

ABATE: O PRODUTO NÃO REQUER PERÍODO DE CARÊNCIA PARA
O  A B A T E  D O S  A N I M A I S T R A T A D O S .
LEITE: O PRODUTO NÃO REQUER PERÍODO DE CARÊNCIA PARA
O  C O N S U M O  D E  L E I T E  D O S  A N I M A I S  T R ATA D O S .
OVOS: O PRODUTO NÃO REQUER PERÍODO DE CARÊNCIA PARA 
O CONSUMO DE OVOS DOS ANIMAIS TRATADOS.

A UTILIZAÇÃO DO PRODUTO EM CONDIÇÕES DIFERENTES DAS
INDICADAS NESTA BULA PODE CAUSAR A PRESENÇA DE RESÍDUOS
DO PRODUTO ACIMA DOS LIMITES APROVADOS, TORNANDO O
ALIMENTO DE ORIGEM ANIMAL IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO.

APRESENTAÇÃO: Frascos com 20mL, acondicionados em caixas coletivas
contendo 72 unidades.

Licenciado no MAPA sob o n° BA-000143-0

BOVINOS, EQUINOS, OVINOS, CAPRINOS, SUÍNOS E AVES:

Produto licenciado no Ministério da Agricultura sob o n° 3.919
em 07/02/92.

Responsável Técnico: Drª Priscila O. Falcão Paixão Costa
CRMV/BA 4.594
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